
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº. JR, /2021

TEOR DO PEDIDO

Os Vereadores que esta subscreve, de acordo com o artigo 107 do Regimento
Interno da Câmara Municipal, e após deliberação do Nobre Plenário, apresentam o
seguinte pedido de providências:

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA: INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL COM CÓPIA
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO
DE UM PROGRAMA PARA A AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS PARA ATENDER OS
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA FE PR.

JUSTIFICATIVA

Contamos com 60 professores efetivos no ensino fundamental de 1 (primeira) a 5
(quinta) serie e 58 professores na educação infantil (CEMEIS), onde esses professores da
Rede Pública Municipal de Ensino de Município de Santa Fé, Estado do Paraná
necessitam da aquisição de Notebooks para o auxilio do desenvolvimento de suas
atividades curriculares juntamente com seus alunos, que hoje somam aproximadamente
1200 alunos.

É consabido que, com a pandemia, as aulas de Rede Públicas Municipal de Ensino
passaram a ocorrer na modalidade online, exigindo, desta forma, que os profissionais da
área tenham acesso à tecnologia compatível com os requisitos operacionais que
possibilitem a transmissão e gravação das aulas, sendo, urgente, o auxilio do poder
público na aquisição do referido equipamento.

Suas atividades curriculares estão sendo realizadas por meio do seu próprio
equipamento e ainda assim tendo custo em ampliar seu sinal de internet em sua residência
para que o aluno possa continuar seu aprendizado.

Diante do exposto, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma
aqui disposta, cumpre-nos levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à
elevada apreciação de meus distintos Pares, e também ao Executivo Municipal, aos quais
conciamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio.

             Plenário Vereador Antonio Firmino deSouzaaos três dias do mês de agosto d'
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